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RESOLUÇÃO Nº 000012/2021

EMENTA:  AUDITORIA.  JUNTAR  AS  CONTAS  DA  PMBA  2018.
RECOMENDAÇÕES.

Vistos, etc.

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos
em sessão plenária, à unanimidade: a) pela juntada do presente processo auditorial ao processo
de prestação de contas da Polícia Militar  da Bahia,  exercício de 2018;  b) pela expedição de
Recomendação  ao Departamento de Auditoria e Finanças (DAF)para que observe com rigor a
legislação vigente e promova de forma tempestiva seu cumprimento na Corporação, evitando
assim desobediências legais com anuência do Departamento; c) pela expedição de recomendação
a Polícia Militar da Bahia (PM/BA) para que envide e demonstre esforços para adimplir suas
obrigações nos prazos contratualmente ajustados, evitando assim descumprimentos contratuais e
possíveis gastos decorrentes de pagamentos fora do prazo; d) pela expedição de recomendação
ao Departamento de Apoio Logístico (DAL) para que, em conjunto com os demais setores da
PM, e se for o caso com a SEFAZ, aprimore o planejamento dos repasses evitando atrasos nos
pagamentos dos contratados; e) pela expedição de recomendação para que o DAL reformule os
documentos  relacionados  à  contratação  de  locação  de  veículos  de  forma  que  reste  claro  a
exigência ou não de contratação de seguro, a partir do que possa ser exigida da contratada o fiel
cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  f) pela  expedição  de  recomendação  para  que  seja
intensificado o aprimoramento dos controles, especialmente na locação de veículos, pois a falta
e/ou o inadequado conhecimento, informação e comunicação em tempo hábil entre as unidades
da PMBA e o DAL, podem contribuir para a efetivação de pagamentos sem a devida prestação
de serviço.

Sala das Sessões, em      de                         de 2021.

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em        /    /2021.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias

Secretária Geral

Repres. Ministério Público Especial de Contas
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Conselheiro - Assinado em 09/03/2021

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 10/03/2021

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 10/03/2021
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